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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 66/2000

de 16 de Fevereiro

A realização de autópsias médico-legais e de exames
de clínica médico-legal nas comarcas integradas nas
áreas de actuação dos gabinetes médico-legais é, actual-
mente, assegurada por médicos contratados para o exer-
cício de funções periciais, em número a definir por por-
taria do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho
Superior de Medicina Legal, nos termos do artigo 39.o
do Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro.

Importa, pois, definir o número de médicos a con-
tratar para cada um dos gabinetes médico-legais já
instalados.

Foi ouvido o Conselho Superior de Medicina Legal,
que apresentou a correspondente proposta, nos termos
da lei.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no artigo 39.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 11/98, de 24 de Janeiro, que o número de médicos
no Gabinete Médico-Legal de Ponta Delgada, a que
se referem os artigos 36.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 11/98,
de 24 de Janeiro, seja fixado pela seguinte forma:
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de
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Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
1 de Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE

Despacho Normativo n.o 13/2000

Na sequência da sujeição a homologação dos Esta-
tutos da Escola Superior de Enfermagem de Artur
Ravara;

Ouvida a comissão instituída pelo despacho
n.o 31/ME/89, de 8 de Março, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Março de 1989, conjugado
com o despacho n.o 216/ME/90, de 26 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 10 de
Janeiro de 1991;

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da lei do estatuto
e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior
politécnico (Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro), conjugado
com o disposto na alínea a) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 205/95, de 8 de Agosto:

São homologados os Estatutos da Escola Superior
de Enfermagem de Artur Ravara, publicados em anexo
ao presente despacho.

Ministérios da Educação e da Saúde, 14 de Dezembro
de 1999. — Pelo Ministro da Educação, José Joaquim
Dinis Reis, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pela Ministra da Saúde, Arnaldo Jorge d’Assun-
ção Silva, Secretário de Estado dos Recursos Humanos
e da Modernização da Saúde.

ESTATUTOS DA ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM
DE ARTUR RAVARA

A Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, estabelece o esta-
tuto e a autonomia dos estabelecimentos de ensino supe-
rior politécnico, e o Decreto-Lei n.o 205/95, de 8 de
Agosto, define as especialidades constantes do regime
aplicável às escolas superiores de enfermagem.

A Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara
tem uma área de actividade específica — a enfermagem.
Instituição carregada de história, que lhe advém de mais
de um século como instituição formadora —a organi-
zação do primeiro curso para enfermeiros foi autorizada
pelo Governo, por portaria do ministro do Reino de
28 de Janeiro de 1886, sendo pioneira em Portugal na
formação de enfermeiros —, está actuante no presente
e será suficientemente jovem para ser inovadora no
futuro na área da formação e investigação em enfer-
magem.

Respeitando a lei vigente, optou-se por um modelo
de organização contemplando os princípios da partici-
pação, representatividade e democraticidade, bem como
as exigências de racionalização e eficácia na gestão dos
recursos humanos e materiais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Princípios fundamentais

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Escola Superior de Enfermagem de Artur
Ravara, adiante designada por ESEAR, é uma escola
não integrada de ensino superior politécnico, sob a tutela
conjunta dos Ministérios da Educação e da Saúde.

2 — A ESEAR é uma instituição de formação cien-
tífica, técnica, humana e cultural de nível superior, à
qual cabe ministrar a formação em enfermagem para
o exercício da actividade profissional qualificada e pro-
mover o desenvolvimento da região em que está
implantada.

3 — A ESEAR é uma pessoa colectiva de direito
público dotada de autonomia estatutária, científica e
pedagógica, administrativa e financeira e tem persona-
lidade jurídica.

4 — A ESEAR exerce a sua autonomia no respeito
dos princípios da legalidade, da não discriminação e
das demais garantias constitucionais.

5 — A ESEAR pode constituir ou participar noutras
pessoas colectivas de direito público ou privado, de natu-
reza institucional ou associativa, sem carácter lucrativo.

Artigo 2.o

Atribuições e objectivos

1 — São atribuições da ESEAR:

a) A concepção, organização e realização de cursos
conducentes à obtenção dos graus e diplomas
de acordo com a legislação em vigor;

b) A concepção, organização e realização de cursos
de pequena duração, do âmbito das suas acti-
vidades, creditáveis com certificados ou diplo-
mas adequados;


